
Direito 
preferencial
da Pessoa Idosa

É LEI!  Artigo 3º da Lei Nº 10.741,
de 1° de outubro de 2003

Estatuto do Idoso

Se este direito ou qualquer outro
previsto no Estatuto do Idoso não
estiver sendo respeitado,

denuncie! Disque 100 !
MINISTÉRIO DA

MULHER, DA FAMÍLIA E
DOS DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA NACIONAL DE
PROMOÇÃO E DEFESA DOS

DIREITOS DA PESSOA IDOSA


